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Assunto: Apreensãode livrosemBragapelaPSP,como"medidacautelar"e soba acusaçãode
pornografiaporreproduzirnacapao quadrode GustaveCourbet"Aorigemdo mundo"
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Destinatário:MinistériodaAdministraçãoInterna

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiada República
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Nodia 22de Fevereiroa PSPde Bragaaprendeuna5aFeirado Livrode Saldosquese realizava
na Praçada República(Arcada)5 exemplaresdo livroPORNOCRACIAde CatherineBreillat.O
AutodeApreensãoreferequea mesmaseexecuta"comomedidacautelare posteriorapreciação
cincolivroscomo título"PORNOGRAFIA"do autorCATHERINEBREILLAT,daeditorialTeorema

cujacapaapresentacenascomconteúdopornográfico".

Registe-seque a brigadada PSP que procedeuà apreensãonão exibiu qualquermandato
judicial,e afirmoufazê-loporqueum cidadãoteria apresentadoumaqueixana PSP. Anote-se
paramemóriafutura,queo quefoi consideradopornográficopelasautoridadespoliciaisde Braga,
é a reproduçãodo conhecidoquadrode GustaveCourbet"A origemdo mundo",presentemente
exposto no Museud'Orsayem Paris, e cuja imagemcirculouhá poucosmesesem grande
destaqueemjornaldiáriode âmbitonacional.

Tal actuaçãoda PSPconfiguraum inaceitávele ilegítimoabusode autoridade,violandodireitos
fundamentaise constitucionais,constituindo,no seguimentode outrosprocedimentosde órgãos
da Administraçãodo Estado,maisumgravefactoatentatóriodasliberdadesconquistadaspelo25
de Abrile plasmadasnaConstituiçãoda RepúblicaPortuguesa.

Refira-seainda que as explicaçõesdadas posteriormentepor responsáveisda PSP a nível

distrital (com algumasinverdades)e nacional,não assumemcom clarezaa ilegitimidadeda
intervençãopolicial,não se podendodar por sanadoo incidentecom a devoluçãodos livrose
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retirada da queixa. Algunsexemplos dessas explicações vindas a público:

"Tendo-se verificado que o livro reproduz uma obra de arte e não havendo fundamento para a

respectiva apreensão, foi determinado o envio de uma comunicação, ao Ministério Público, para

considerar sem efeito o respectivo auto" da Notada DirecçãoNacionalda PSP;

("aconfiscaçãonãoficoua dever-seà violaçãode)"qualquernormadoCódigoPenal'(masàs
queixasdospaisdeváriascriançasquevisitaramafeira");

"Tratou-sedeumamedidacautelarparaevitarumaalteraçãodaordempúblicae o cometimento
deoutroscrimes";

("terhavido")"iminênciadeconfrontosfísicosnorecintoda feira";

"Havia vários grupos de criançasa visitara feira que, depois de se aperceberemda obra
arrastaramvárioscolegasparaa verem.Ospaisnãogostaram,começarama ficarinquietadose
pediramaosorganizadoresqueretirassemos livros"

Em itálico,declaraçõesdo 2°Cmdtda PSPde Bragainsertasemnotíciado JornalPúblicode 25
de Fevereiro.

Nestestermos,ao abrigoda alínead) do artigo156°da Constituiçãoe da alínead) do n.o1 do

artigo4° do Regimentoda Assembleiada Repúblicaperguntamosao Ministérioda Administração

Internao seguinte:

1.° - QuemedidasforamtomadaspeloMAljuntoda PSPlogoque teveconhecimentoda
apreensãoilegítimae ilegaldelivros,acimadescrita,porpartedessaForçadeSegurança?

2.° - A PSPde Bragaefectuoualgumadiligênciajuntodo MinistérioPúblicocom vistaà
instauraçãodealgumprocessocriminal?Emcasoafirmativo,comquefundamento?

3.°- Comoqualificao MAla actuaçãoda PSPdeBraganesteprocesso?

4° - Entendeo MAl,comoa DirecçãoNacionalda PSP,quecasonacapado livronãoestivessea

reproduçãode "umaobrade arte"era legítimae legal a actuaçãoda PSP?(Lembra-seque o

mesmocomportamentoaconteceuem Viseu em 2004 em que dois agentesentraramnuma

livrariapara avisaros seus responsáveisde que deveriamretirardeterminadolivroda montra,

como argumentode que Viseuera"umacidademUitoespeciale aquelelivronãoficavabemna

montra").A PSP(ouqualqueroutraforçade segurança)podedecidire assumira concretização
de "medidascautelares"em casossemelhantes,sem a devidaavaliaçãojudicial?Podea PSP

avaliare decidirsobreo queé "umaobrade arte"e o queé pornografia,paradeseguidaagirsem
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intervençãodo poderjudicial?

5°-Entendeo MAlcomoo 2°CmdtdaPSPdeBragaqueo riscodealteraçãodaordempública,
quenãofoi em tempoalgumreferidopelosagentesquefizerama apreensãodos livrosaos
responsáveisda Feira,nãoconstandoaliásfactotãorelevantedorespectivoAuto,justificavaa
apreensão?Ou antesdeveriater conduzidoa umaintervençãopreventivada PSPjuntodos
potenciais/hipotéticosprovocadoresdealteraçõesdaordempública?

6° - Refereo 2° Cmdtda PSPde Bragaa existênciade queixasde paisde váriascrianças.
QuantoscidadãosapresentaramqueixasregistadasformalmentepelaPSPdeBraga?

7°- Comose apercebeua PSPde Braga,semagentesvisíveisno Pavilhãoda Feirado riscoda

"iminênciade confrontosfísicos", que ninguémmais ninguémviu? Porquenão foi esse risco

comunicadoaosresponsáveisda Feirapelosagentesqueprocederamà apreensão?

4.° - Quemedidasforamtomadaspelo MAl comvistaao apuramentode responsabilidadespor

esta acçãoda PSP,queparaalémde manifestamenteinconstitucionale ilegal,só desprestigiou

essaForçade Segurançaaosolhosdosportugueses?

5.° - QueorientaçõesforamdadaspeloMAlà PSPparaevitarquesituaçõescomoa queocorreu

emBragapossamrepetir-seemoutrosmomentose emoutroslocais?

Paláciode SãoBento,28de Fevereirode 2009


